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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF acolhe recurso e ajusta tese de repercussão geral sobre condenações 
antigas como maus antecedentes 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) esclareceu que não é obrigatório o julgador 
considerar condenações criminais extintas há mais de cinco anos como maus antecedentes 
para a fixação da pena-base em novo processo criminal. Essa decisão deve ser 
fundamentada quando o julgador avaliar que as condenações anteriores têm pouca 
importância ou são muito antigas, e, portanto, desnecessárias à prevenção e repressão do 
crime. 

De forma unânime, em sessão virtual finalizada em 24/4, o Plenário acolheu embargos de 
declaração apresentados contra acórdão da Corte no julgamento do Recurso Extraordinário 
(RE) 593818, com repercussão geral reconhecida (Tema 150). 

Mérito 

No julgamento do mérito do recurso, o STF havia decidido pela possibilidade de usar as 
condenações na dosimetria da pena. Na ocasião, foi aprovada a seguinte tese: “Não se 
aplica para o reconhecimento dos maus antecedentes o prazo quinquenal de prescrição da 
reincidência, previsto no artigo 64, inciso I, do Código Penal”. 

O entendimento foi de que o instituto dos maus antecedentes não é utilizado para a 
formação da culpa, mas para subsidiar a discricionariedade do julgador na fase de 
dosimetria da pena, quando já houve a condenação. O STF assentou que não se deve 
confundir maus antecedentes com reincidência, pois os institutos se destinam a finalidades 
distintas na fixação da pena. O primeiro é um requisito valorativo analisado na primeira fase 
de aplicação da pena, enquanto o outro, por se tratar de uma das circunstâncias agravantes, 
é aplicado na segunda fase. 

A Defensoria Pública da União (DPU) opôs embargos de declaração alegando que a 
discricionariedade do juiz em reconhecer, ou não, condenações pretéritas como maus 
antecedentes consta dos votos de todos os ministros que formaram maioria pela tese. 
Alegou que, do modo como a tese foi fixada, há espaço para que o juízo entenda como 
obrigatório o reconhecimento dos maus antecedentes em todos os casos. 

Fundamentação 

Em seu voto pelo acolhimento dos embargos, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, 
afirmou que, de fato, a questão da discricionariedade do juízo em utilizar condenações com 



período superior a cinco anos foi trazida nos votos de todos os ministros que formaram a 
maioria. Segundo ele, a possibilidade de reconhecer como maus antecedentes 
condenações antigas surge dos institutos da individualização da pena e da isonomia, além 
da necessidade de que a reprimenda seja suficiente e necessária para evitar a reiteração 
delitiva. Além disso, tanto a consideração quanto a desconsideração desses fatos devem 
ser devidamente fundamentadas. 

Nova tese 

Por unanimidade, o Plenário acolheu os embargos, somente para corrigir a omissão, e fazer 
constar no Tema 150 a fixação da tese nos seguintes moldes: “Não se aplica ao 
reconhecimento dos maus antecedentes o prazo quinquenal de prescrição da reincidência, 
previsto no artigo 64, inciso I, do Código Penal, podendo o julgador, fundamentada e 
eventualmente, não promover qualquer incremento da pena-base em razão de condenações 
pretéritas, quando as considerar desimportantes, ou demasiadamente distanciadas no 
tempo, e, portanto, não necessárias à prevenção e repressão do crime, nos termos do 
comando do artigo 59 do Código Penal”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 

 

0311809-71.2021.8.19.0001 

Relator Des.  Paulo Sérgio Rangel do Nascimento 

j.02.05.2023   p.04.05.2023  

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. EMBARGANTE CONDENADO EM 1º 
GRAU PELO DELITO DE TRÁFICO DE DROGAS. APELAÇÃO DEFENSIVA. 
DESPROVIMENTO AO APELO, POR MAIORIA DE VOTOS. ALEGA O EMBARGANTE 
QUE O VOTO VENCIDO DEVE PREVALECER POR FRAGILIDADE PROBATÓRIA NO 
COMETIMENTO DO DELITO DE TRÁFICO DE DROGAS, DEVENDO SER APLICADO O 
PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO. Denúncia que descreve que o acusado foi preso em 
flagrante na posse de uma mochila, da qual se desfez ao observar a presença dos policiais 
militares, momento em que estava colaborando para a prática do tráfico de drogas, na Rua 
Natividade, nas imediações da Comunidade Novo Horizonte, em Nilópolis. Função de 
"atividade", essencial ao funcionamento da Organização Criminosa com o fim de traficância 
de drogas, que é exercida com habitualidade, como em uma atividade empresarial. 
Acusado, ora Embargante, que conscientes e voluntariamente, colaborava para o tráfico de 
entorpecentes na aludida localidade, "trabalhando", em sua "função" previamente 
delimitada, tal como se pode observar pelos depoimentos prestados extrajudicial e 
judicialmente pelos policiais militares que participaram da incursão ao local. Posse de uma 
mochila, da qual procurou se desfazer, quando avistou a chegada dos policiais militares, os 
quais não têm qualquer motivo para incriminar gratuitamente o acusado. Como se verifica, 
a decisão condenatória está amparada em farto material probatório, colhido durante a 
instrução criminal, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, que demonstra ter o ora 
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embargante praticado o delito - até porque a Defensoria Pública não trouxe qualquer espécie 
de prova capaz de descredenciar o alegado pelo parquet, devendo, por conseguinte, 
prevalecer o voto majoritário. Ademais disso os depoimentos prestados pelos policiais 
militares são harmônicos e contundentes, a par de terem sido respeitados os princípios 
constitucionais da ampla defesa e do contraditório (cf. o Enunciado nº 70 do TJERJ). Pelo 
exposto, conheço do presente e ratifico, na plenitude, os termos do voto majoritário, razão 
pela qual nego provimento aos presentes embargos infringentes. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: TJRJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0079020-69.2022.8.19.0000 

Relator Des.   Joaquim Domingos de Almeida Neto 

j. 12.04.2023   p.25.04.2023  

 

REVISÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO (DUAS VEZES), OCULTAÇÃO DE 
CADÁVER (DUAS VEZES) E QUADRILHA OU BANDO. ARTIGOS 121, §2º, II E IV (DUAS 
VEZES); ARTIGO 211 (DUAS VEZES) E 288, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO PENAL. 
Ação revisional pretendendo o redimensionamento da pena em relação aos crimes de 
homicídio qualificado, da fração da metade utilizada pela continuidade delitiva. 
Preliminarmente, a presente Revisão Criminal merece ser conhecida. Da análise dos autos, 
não há mera reiteração do pedido, mas sim como estabelecido no julgamento do HC nº 
654.020/RJ (Rel. Ministro Rogério Schietti), necessidade de enfrentamento da exasperação 
da pena do crime de homicídio. Efetivamente há flagrante desacerto em relação à dosimetria 
da pena. Isso porque, reconhecida a continuidade delitiva entre os crimes de homicídio, foi 
aplicada a pena de cúmulo material, sem qualquer fundamentação para tanto, violando 
princípio constitucional da necessidade das motivações nas decisões judiciais, artigo 93, IX, 
da Constituição Federal. Nesse sentido, são as jurisprudências colacionadas na decisão 
proferida pelo Excelentíssimo Ministro Relator, Rogério Schietti: AgRg no HC n. 719.399/BA, 
Rel. Ministro Antonio Saldanha Palheiro, 6ª T., DJe 20/6/2022 e AgRg na RvCr n. 5.713/DF, 
Rel. Ministro Jorge Mussi, C. E., DJe 9/6/2022. No mérito, embora reconhecida, a 
continuidade delitiva entre os dois homicídios (vítimas Ailton e Igor), a sentença operou na 
prática a inflexão do cúmulo material entre esses crimes com o somatório das reprimendas. 
Não cabe à instância revisora suprir a falta de fundamentação in malam partem. Em tais 
hipóteses se não há fundamentação, a pena deve ser fixada pela baliza mínima (1/6), 
conforme a pretensão do requerente. Portanto, considerando que a pena de ambos os 
homicídios ficou estabelecida em 19 (dezenove) anos e 6 (seis) meses de reclusão, 
reconhecida a continuidade delitiva entre esses (art. 71, parágrafo único do CP), opera-se o 
aumento mínimo de 1/6 para redefinir a pena para 22 anos e 9 meses de reclusão. Deste 
modo, as penas do requerente ficam assim estabelecidas em cada uma das instâncias: - 06 
anos de reclusão, pelo crime previsto no artigo 288, parágrafo único, do Código Penal. 
(segundo a sentença dos autos do 0096079-88.2004.8.19.0004 - pasta 02 do anexo); - 22 
anos e 9 meses de reclusão, pelos crimes do artigo 121, parágrafo 2º, incisos II e IV, c/c 
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artigo 29 ambos do CP (duas vezes), conforme o presente voto e - 02 anos e 4 meses de 
reclusão, referente ao delito do artigo 211 do CP (duas vezes) (segundo decisão nos autos 
do HC nº 654.020/RJ pasta 22 do anexo ¿ fls. 33) Por fim, diante do concurso material entre 
os delitos, a sanção estatal final do requerente fica cristalizada em 31 (trinta e um) anos e 
01 (um) mês de reclusão. REVISÃO CRIMINAL PROCEDENTE. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

STF 

 

  Informativo STF nº 1.091    

 

STF tem maioria para anular indulto ao ex-deputado Daniel Silveira 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) formou maioria, na sessão desta quinta-feira (4), para 
anular o decreto do ex-presidente Jair Bolsonaro que concedeu indulto ao ex-deputado 
Daniel Silveira, condenado pela Corte a oito anos e nove meses pelos crimes de ameaça ao 
Estado Democrático de Direito e coação no curso do processo. Até o momento, há seis 
votos pela nulidade e dois pela validade do indulto. 

A validade do indulto está sendo analisada em quatro Arguições de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPFs 964, 965, 966 e 967) apresentadas pela Rede 
Sustentabilidade, pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT), pelo Cidadania e pelo Partido 
Socialismo e Liberdade (PSOL), respectivamente. 

Os ministros Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Luís Roberto Barroso e Dias Toffoli e a 
ministra Cármen Lúcia acompanharam a ministra Rosa Weber (relatora) no sentido de que 
o indulto foi concedido com desvio de finalidade, o que motiva sua nulidade. Para os 
ministros André Mendonça e Nunes Marques, o ato cumpriu as regras constitucionais e deve 
ter sua validade mantida. O julgamento prosseguirá na próxima quarta-feira, com os votos 
dos ministros Luiz Fux e Gilmar Mendes. 

Política eleitoreira 

Para o ministro Alexandre de Moraes, o indulto a Silveira afrontou a separação de Poderes, 
pois teve como objetivo exclusivo atacar uma decisão do Judiciário. Ele destacou que a 
justificativa de que a condenação pelo STF teria causado comoção não corresponde à 
realidade. Segundo o ministro, ao conceder um indulto, o presidente da República deve levar 
em consideração, entre as hipóteses legais e moralmente admissíveis, a mais adequada 
para o interesse público no âmbito da Justiça criminal, e não o que classificou como “política 
eleitoreira”. 

Interesse público 

O ministro Barroso salientou que, “de forma inusitada”, o decreto foi editado no dia seguinte 
à condenação, antes mesmo da publicação da sentença. Observou, ainda, que indultos são 
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concedidos por razões humanitárias ou por política de desencarceramento por crimes 
menos graves. Mas, no caso de Silveira, as justificativas apresentadas para o decreto, 
contestando o mérito da condenação, demonstram que não havia interesse público. “O 
presidente julgou o mérito da decisão do Supremo, dele discordou e se arvorou na condição 
de juiz dos juízes”, afirmou. “Num estado democrático de direito, constitucional, quem diz o 
sentido e o alcance da Constituição e das leis é o Supremo”. 

Ataques à democracia 

Para o ministro Dias Toffoli, atos atentatórios à democracia e ao estado democrático de 
direito não podem ser objeto de indulto. Em sua opinião, os crimes cometidos por Silveira, 
com ataques diretos ao Supremo, foram um embrião dos atos antidemocráticos de 8 de 
janeiro. 

Filtros de controle 

O ministro Edson Fachin ressaltou a existência de filtros de controle abrangendo a finalidade 
e a moralidade dos atos, inclusive os discricionários do chefe do Executivo. Segundo ele, o 
indulto deve ser coerente com finalidades humanitárias ou de interesse público, o que não 
ocorreu nesse caso. 

Arbitrariedade 

Em seu voto, a ministra Cármen Lúcia argumentou que o indulto não pode ser instrumento 
de impunidade nem uma mensagem a eventuais detratores da democracia de que podem 
continuar a praticar crimes, porque o presidente da República poderia editar o perdão. “A 
discricionariedade foi arrombada por uma arbitrariedade que se demonstra, nesse caso, com 
finalidades muito espúrias e absolutamente desviantes do que é esse instrumento na 
Constituição”, concluiu. 

Ato político 

Ao abrir divergência, o ministro André Mendonça considerou que a concessão de indulto é 
um ato político e, por esse motivo, não é passível de controle pelo Judiciário. Segundo ele, 
o poder do presidente da República para concedê-lo é limitado unicamente pela proibição 
constitucional expressa de que o benefício atinja pessoas condenadas por crimes de tortura, 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo e os crimes definidos como 
hediondos. 

O ministro Nunes Marques também julgou válido o indulto a Silveira. Ele entende que, por 
ser ato discricionário do presidente da República, sua revisão pelo Judiciário se limita 
apenas aos casos expressamente previstos na Constituição Federal. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF referenda suspensão de regras sobre comércio de ouro 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) referendou liminar deferida pelo ministro 
Gilmar Mendes para suspender a regra que presume a legalidade do ouro adquirido e a boa-
fé da pessoa jurídica que o adquiriu. O colegiado também confirmou o prazo de 90 dias para 
que o Poder Executivo adote novo marco normativo para fiscalização do comércio e medidas 
que impeçam a aquisição do outro extraído de áreas de proteção ambiental e de terras 
indígenas. A decisão unânime foi tomada na sessão virtual finalizada no dia 2/5. 

A medida cautelar foi deferida nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 7273, 
ajuizada pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB) e pela Rede Sustentabilidade, e 7345, de 
autoria do Partido Verde (PV). As legendas questionam a validade do parágrafo 4º do artigo 
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39 da Lei 12.844/2013, que alterou o processo de comercialização de ouro no Brasil, visando 
simplificá-lo. 

Para os partidos, o dispositivo reduz as responsabilidades das Distribuidoras de Títulos e 
Valores Mobiliários (DTVMs), únicas autorizadas pelo Banco Central a adquirir e revender o 
ouro proveniente de garimpos da região da Amazônia, com base exclusivamente nas 
informações prestadas pelos vendedores.  

Expansão de comércio ilegal 

Ao votar pelo referendo da liminar, o ministro Gilmar Mendes lembrou que, por mais que 
tenha sido pensado para o garimpo legal, o novo mecanismo faz parte de uma realidade 
complexa, que se mistura a costumes e práticas ilegais em regiões de difícil fiscalização, 
como áreas de proteção ambiental e terras indígenas. 

Para o ministro, a norma não é coerente com o dever de proteção ao meio ambiente (artigo 
225 da Constituição Federal), e a simplificação do processo permitiu a expansão do 
comércio ilegal, fortalecendo o garimpo ilegal, o desmatamento, a contaminação de rios e a 
violência nas regiões de garimpo, chegando a atingir os povos indígenas das áreas afetadas. 
Mendes destacou que as alegações dos partidos foram corroboradas pelo próprio governo 
federal em informações apresentadas pela Advocacia-Geral da União (AGU). 

Ainda segundo o relator, o garimpo ilegal abre caminho para outros crimes, contribuindo 
para a insegurança na região. “É preciso que esse consórcio espúrio, formado entre garimpo 
e organizações criminosas, seja o quanto antes paralisado”, concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF nega recurso e mantém prisão preventiva de Roberto Jefferson 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a prisão 
preventiva do ex-deputado federal Roberto Jefferson, réu em ação penal por incitação à 
prática de crime e por tentar impedir ou restringir, com emprego de violência ou grave 
ameaça, o livre exercício dos Poderes da União e dos estados, além de calúnia e homofobia. 

A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 2/5 na análise de recurso (agravo 
regimental) apresentado pela defesa do ex-parlamentar na Petição (PET) 9844 contra 
decisão do ministro Alexandre de Moraes que havia mantido a prisão. O entendimento foi 
que a manutenção da custódia é necessária para a garantia da ordem pública, dado o risco 
real e efetivo à sociedade caso o Jefferson for posto em liberdade, e para aplicação da lei 
penal. 

Histórico 

O ex-deputado estava em prisão domiciliar entre janeiro e outubro de 2022, mas a 
desobediência às medidas cautelares impostas, como conceder entrevistas sem 
autorização prévia e usar redes sociais, levou o relator a decretar novamente a custódia 
preventiva. No cumprimento da ordem de prisão, pela Polícia Federal, Jefferson disparou 
uma rajada de mais de 50 tiros, além de lançar três granadas contra os agentes. Por essa 
razão, foi instaurado inquérito contra ele por tentativa de homicídio qualificado, sob a 
supervisão da Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 

Gravidade das violações 

Em seu voto pelo desprovimento do recurso, o ministro Alexandre de Moraes reafirmou que 
o contexto fático permanece inalterado, devido ao histórico e à gravidade das violações às 
medidas cautelares impostas. Entre as violações, o ministro lembrou que o ex-deputado 
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recebeu visitas e passou orientações a dirigentes do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB); 
concedeu entrevista; compartilhou notícias falsas; e publicou vídeo contendo ofensas 
“inaceitáveis e agressões abjetas” contra a ministra Cármen Lúcia, de teor “machista, 
misógino e criminoso”. 

Segundo o relator, chamada a se manifestar, a defesa não apresentou qualquer justificativa 
para o descumprimento das medidas cautelares. “Tal comportamento do denunciado, que 
insiste em desrespeitar as medidas cautelares a ele impostas, revela seu completo desprezo 
pelo Poder Judiciário”, ponderou. 

Competência 

Em relação à alegação de que o Plenário, ao receber a denúncia, declinou a competência 
para a Justiça Federal do Distrito Federal, ele ressaltou que o agravo regimental questiona 
uma decisão de ministro do STF, portanto deve ser avaliado pelo Supremo. 

Estado de saúde 

No que diz respeito ao estado de saúde do ex-deputado, o ministro Alexandre de Moraes 
assinalou que já ficou comprovado nos autos que o estabelecimento prisional possui plena 
capacidade de fornecer o tratamento de que Jefferson necessita. Além disso, os exames 
indicados pelo médico particular podem ser realizados no âmbito prisional, mediante busca 
de vaga no Sistema Único de Saúde (SUS), ou até mesmo em caráter particular, “à critério 
e sob comando judicial”, o mesmo ocorrendo em relação a eventual atendimento de 
emergência. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF determina remoção de anúncios com ataques ao PL das Fake News 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deu prazo de uma 
hora para que as empresas Google, Meta (proprietária do Facebook e Instagram), Spotify e 
Brasil Paralelo removam integralmente todos os anúncios, textos e informações veiculados, 
propagados e impulsionados a partir do blog oficial da Google com ataques ao Projeto de 
Lei (PL) 2630, conhecido como PL das Fake News. Ele fixou multa de R$ 150 mil por hora 
de descumprimento por cada anúncio. 

Na decisão, no âmbito do Inquérito (INQ 4781), o ministro deu prazo de cinco dias para que 
a Polícia Federal ouça os presidentes ou pessoas em cargos equivalentes nas quatro 
empresas, para que esclareçam – entre outras questões que a PF entenda necessárias – 
as razões de terem autorizado a utilização dos mecanismos que podem, em tese, constituir 
abuso de poder econômico, bem como caracterizar ilícita contribuição com a desinformação 
praticada pelas milícias digitais nas redes sociais. 

O ministro também deu prazo de 48h para que as empresas apresentem relatórios 
circunstanciados sobre anúncios realizados e valores investidos, além de apontar e explicar 
os métodos e algorítimos de impulsionamento e induzimento à busca sobre “PL da Censura”. 
No mesmo prazo, as quatro empresas devem informar as providências que realizam para 
prevenir, mitigar e retirar práticas ilícitas no âmbito de seus serviços e de combate à 
desinformação de conteúdos gerados por terceiros. 

Estudo 

Na decisão, o ministro Alexandre destacou que um estudo elaborado pelo Laboratório de 
Estudos de Internet e Mídias Sociais da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) 
aponta que essas empresas anunciam e veiculam anúncios contra o PL das Fake News de 
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forma opaca e burlando seus próprios termos de uso. Entre outros pontos, o estudo narra 
que a própria página de pesquisas do Google passou a trazer mensagem de alerta para 
todos os usuários afirmando que o PL 2630 iria “aumentar a confusão entre o que é verdade 
e mentira no Brasil”. 

Segundo o ministro, a conduta do Google e das demais plataformas citadas no estudo da 
UFRJ têm conexão tanto com os INQ 4781 (“fake news”) e 4874 (“milícias digitais”). “A real, 
evidente e perigosa instrumentalização dos provedores de redes sociais e de serviços de 
mensageria privada para a mais ampla prática de atividades criminosas nas redes sociais 
pode configurar responsabilidade civil e administrativas das empresas, além da 
responsabilidade penal de seus administradores por instigação e participação criminosa nas 
condutas investigadas nos referidos inquéritos". 

Para o relator, essas condutas podem configurar, em tese, não só abuso de poder 
econômico às vésperas da votação do projeto de lei por tentar impactar de maneira ilegal e 
imoral a opinião pública e o voto dos parlamentares, mas também flagrante induzimento e 
instigação à manutenção de diversas condutas criminosas praticadas pelas milícias digitais 
investigadas no INQ 4874. 

 

Leia a notícia no site 

 

Supremo suspende decisão que impedia exibição de documentário sobre 
Operação Calvário 

 

O ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), Edson Fachin, suspendeu os efeitos da 
decisão judicial que determinava a imediata suspensão da veiculação do documentário 
“Justiça Contaminada: O Teatro Lavajatista da Operação Calvário na Paraíba”. A obra trata 
da Operação Calvário, que desarticulou organização criminosa, com ramificações na 
Paraíba, infiltrada na Cruz Vermelha, para desviar recursos públicos estaduais por meio da 
utilização de organizações sociais. 

Fachin acolheu pedido dos produtores da obra feito na Reclamação (RCL) 59337. Nela, os 
autores pediram a suspensão dos efeitos da decisão do juízo da 3ª Entrância do Tribunal de 
Justiça da Paraíba que deferiu pedido do desembargador Ricardo Vital de Almeida, citado 
no documentário, para cessar a exibição do material nas diversas mídias. 

A alegação do desembargador é de que o vídeo “induziria os espectadores a concluir que 
ele teria cometido abuso de autoridade no âmbito da Operação Calvário. 

Jurisprudência 

Na sua decisão, Fachin destaca que a jurisprudência do STF tem admitido, com base no 
julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130, que se 
suspenda a eficácia ou até mesmo definitivamente sejam cassadas decisões judiciais que 
vedem a veiculação de determinados temas em matérias jornalísticas. No julgamento 
daquela ação o Plenário do STF assentou que a Lei de Imprensa (Lei 5.250/1967) não foi 
recepcionada pela Constituição de 1988 e vedou a censura prévia à atividade jornalística. 

Para o ministro, deve o Poder Judiciário, com base nas premissas da ADPF 130, justificar 
de forma adequada, necessária e proporcional a restrição pontual, temporária e excepcional 
que a liberdade de expressão venha a ter. Mas, segundo ele, a fundamentação adotada pela 
decisão questionada teve como objetivo evitar a propagação do conteúdo supostamente 
ofensivo do documentário sem, no entanto, discorrer, ainda que de forma sucinta, acerca de 
tal conteúdo. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506578&ori=1


Em seu entendimento, as premissas que fundamentaram a decisão questionada não são 
suficientes para autorizar a vulneração, mesmo que provisória, do direito à liberdade de 
expressão. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

STF aceita denúncias contra mais 200 pessoas envolvidas nos atos 
antidemocráticos de 8/1 

Os acusados responderão por crimes como golpe de estado, associação criminosa e 
abolição violenta do estado democrático de direito. 

 

STF abre prazo para senador Sérgio Moro oferecer resposta à acusação de 
calúnia 

O procedimento é praxe e o político terá o prazo de 15 dias para se manifestar, se assim 
desejar. 

 

Autoridade penitenciária deve se manifestar sobre necessidade de 
transferência de Anderson Torres para hospital 

Determinação do ministro Alexandre de Moraes leva em consideração informações sobre o 
estado emocional do ex-secretário de segurança do Distrito Federal. 

 

STF autoriza buscas em endereços do ex-presidente Bolsonaro e mais 15 
e determina seis prisões preventivas 

Decisão foi tomada no âmbito de investigação que apura suposta associação criminosa 
voltada à prática dos crimes de inserção de dados falsos de vacinação contra a covid-19 
nos sistemas informatizados do Ministério da Saúde. 

 

Fonte STF 
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Mulher em situação de violência deve ser ouvida sobre o fim de medidas 
protetivas 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que, independentemente da 
extinção da punibilidade do autor, a mulher em situação de violência deve ser ouvida acerca 
da necessidade da manutenção de medidas protetivas de urgência, antes de sua cessação. 

Na origem, a recorrente não ofereceu representação contra o suposto agressor no prazo 
legal, o que gerou a extinção da punibilidade. O tribunal de segundo grau entendeu que, em 
decorrência do arquivamento pela ausência de representação, deveria ser admitido também 
o fim dos motivos para a manutenção das medidas protetivas. 

No recurso dirigido ao STJ, a vítima argumentou que a concessão da medida protetiva de 
urgência não está condicionada à existência de fato que configure, em tese, ilícito penal. 
Assim, requereu que as medidas protetivas sejam mantidas enquanto perdurar a situação 
de perigo a que está exposta. 

 

Oitiva da vítima permite avaliar se não há mais risco 

O relator na Terceira Seção, ministro Sebastião Reis Júnior, mencionou que, para a 
jurisprudência da corte, uma vez extinta a punibilidade, não subsistem os fatores para a 
concessão ou a manutenção de medidas protetivas, sob pena de eternização da restrição 
de direitos individuais. 

Por outro lado, o ministro apontou um parecer jurídico do Consórcio Lei Maria da Penha, 
segundo o qual a revogação de medidas protetivas de urgência exige a prévia oitiva da 
vítima, para que se avalie se efetivamente não há mais risco à sua integridade física, moral, 
psicológica, sexual e patrimonial. 

"Antes do encerramento da cautelar protetiva, a defesa deve ser ouvida, notadamente para 
que a situação fática seja devidamente apresentada ao juízo competente, que, diante da 
relevância da palavra da vítima, verifique a necessidade de prorrogação/concessão das 
medidas, independentemente da extinção de punibilidade do autor", completou o relator. 

Direito de não sofrer violência não é menos importante 

Em seu voto, Sebastião Reis Júnior também citou o Protocolo para Julgamento com 
Perspectiva de Gênero, que considera legítimas as restrições à liberdade do agente 
enquanto existir risco ao direito da mulher de viver sem violência. Conforme consta do 
documento publicado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), "o direito de alguém de não 
sofrer violência não é menos valioso do que o direito de alguém de ter liberdade de contato 
ou aproximação". 

Em decisão unânime, acompanhando o voto do relator, a Terceira Seção deu provimento 
ao recurso da vítima para assegurar que ela seja ouvida sobre o fim das medidas protetivas, 
as quais poderão ser mantidas caso se constate a permanência da situação de perigo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Investigação sobre governador do Rio de Janeiro em compra de 
respiradores fica no STJ 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/04052023-Mulher-em-situacao-de-violencia-deve-ser-ouvida-sobre-o-fim-de-medidas-protetivas.aspx


Por oito votos a quatro, na análise de questão de ordem, a Corte Especial do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a investigação sobre o atual governador do Rio de 
Janeiro, Cláudio Castro, em processo que apura suposta compra superfaturada de 
respiradores artificiais e outros equipamentos médicos durante a pandemia da Covid-19, 
continuará no tribunal. Os fatos investigados são de 2020, quando Castro era vice-
governador do estado. 

 

O relator do caso, ministro Benedito Gonçalves, votou para que o processo fosse enviado 
ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2), devido à presença, entre os investigados, 
do deputado estadual André Ceciliano, o qual tem foro por prerrogativa de função naquela 
corte, na hipótese de crimes federais. 

 

Anteriormente, em decisão monocrática, em razão da perda de foro do ex-governador 
Wilson Witzel, Benedito Gonçalves havia determinado a remessa do processo à primeira 
instância da Justiça Federal no Rio de Janeiro. A decisão motivou recurso da defesa de 
Castro. 

Fatos ocorridos na mesma gestão 

Prevaleceu na Corte Especial o entendimento do ministro Luis Felipe Salomão, que 
reconheceu a competência do STJ para processar e julgar o caso, pois os fatos teriam 
ocorrido durante a mesma gestão (Cláudio Castro foi empossado governador depois do 
impeachment de Wilson Witzel). 

"O agravante [Castro] era do mesmo grupo político e de governo, em tese, envolvido nos 
fatos, tendo assumido o cargo de governador em razão do afastamento do então titular, 
durante o mesmo mandato, não havendo hiato no desempenho das funções objeto das 
investigações", explicou Salomão em seu voto. 

Na questão de ordem, o ministro propôs o seguinte entendimento: "Compete ao STJ, para 
os fins preconizados pela regra do foro por prerrogativa de função, processar e julgar 
governador em exercício que deixou o cargo de vice-governador durante o mesmo mandato, 
quando os fatos imputados digam respeito ao exercício das funções no âmbito do Poder 
Executivo estadual". 

Salomão foi acompanhado pelos ministros Francisco Falcão, Laurita Vaz, Mauro Campbell 
Marques, Raul Araújo, Isabel Gallotti e Antonio Carlos Ferreira. No julgamento da questão 
de ordem, iniciado no ano passado, também foi computado o voto – acompanhando a 
posição vencedora – do ministro Paulo de Tarso Sanseverino, que morreu no último dia 8 
de abril. 

Situação distinta de precedente do STF citado pelo relator 

Em seu voto, Salomão destacou que não se aplica o entendimento adotado pelo Supremo 
Tribunal Federal na APn 937 sobre foro por prerrogativa de função, pois, neste caso, a 
instrução não foi encerrada, e em relação ao atual governador existe somente uma medida 
de busca e apreensão deferida, não havendo denúncia oferecida nem qualquer outro 
desdobramento do fato. 

Além disso, na visão do ministro, o precedente do STF – invocado por Benedito Gonçalves 
para afastar a competência do STJ – valeria apenas para a hipótese de parlamentares 
federais e em situação específica. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/03052023-Acao-penal-contra-governador-do-Rio-de-Janeiro-sera-julgada-pelo-STJ.aspx


Terceira Seção vai julgar caso de porteiro acusado em 62 processos 
apenas com base em reconhecimento fotográfico 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afetar o HC 769.783 para ser 
julgado na Terceira Seção, na qual os ministros que integram as duas turmas de direito 
criminal poderão discutir as diversas alegações de nulidade em um caso de reconhecimento 
de suspeito realizado por meio de álbum de fotos. 

O porteiro de um prédio, que nunca havia sido preso ou acusado de qualquer crime, 
começou a ser reconhecido por vítimas de roubo e, hoje, já soma acusações em 62 ações 
penais. Na origem de todas as acusações está o seu reconhecimento por meio de fotos, 
retiradas de redes sociais e incluídas no álbum e no mural de suspeitos da Delegacia de 
Belford Roxo (RJ), pois sua aparência física era compatível com a descrição apresentada 
por vítimas de crimes. 

Em uma dessas ações penais, à qual se refere o HC 769.783, o juízo de primeiro grau 
condenou o réu a seis anos e oito meses de reclusão, em regime inicial fechado. O Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro negou provimento ao recurso da defesa e, atendendo a um 
pedido do Ministério Público, reconheceu o concurso de agentes e aumentou a pena para 
oito anos. 

Defesa considera inaceitável o comportamento da polícia 

Autora do habeas corpus, a Defensoria Pública do Rio de Janeiro argumenta que a 
identidade visual do suspeito foi sendo construída no curso da investigação, até resultar na 
identificação do porteiro, reconhecido apenas por fotografia apresentada às vítimas ao lado 
de outras que mostravam indivíduos com características físicas diferentes. 

O Instituto de Defesa do Direito de Defesa (IDDD), que também atua em favor do réu, alega 
que todos os 62 casos seguiram o mesmo procedimento policial: o reconhecimento 
fotográfico e o pronto encerramento das investigações, sem diligência alguma. Afirma ainda 
que esse episódio expõe uma maneira inaceitável de "investigar", uma não-atuação policial 
que, diuturna e impunemente, produz injustiças. 

Um dos casos mais trágicos de condenação baseada em reconhecimento de suspeito 

Devido à grande quantidade de acusações, a defesa do réu impetrou vários pedidos de 
habeas corpus, que foram distribuídos a diferentes relatores no STJ, componentes da 
Quinta e da Sexta Turma. 

Diante disso, a ministra Laurita Vaz, relatora do HC 769.783, apontou a necessidade de que 
todos os habeas corpus sejam analisados em conjunto pelos membros da Terceira Seção, 
para que se tenha uma decisão uniforme sobre eles. Ela informou que levará o caso para 
julgamento na seção já no dia 10 de maio. 

O ministro Rogerio Schietti Cruz, que também compõe a Sexta Turma, reforçou a 
importância de levar o assunto ao exame da Terceira Seção. "Evidentemente, ainda será 
necessário um exame mais aprofundado, mas, a um primeiro olhar, pareceu-me ser um dos 
casos mais trágicos de condenação baseada em reconhecimento de suspeito, em total 
desacordo com o que determina a lei – e, agora, em desacordo com o que preconizamos 
em nossa jurisprudência", declarou o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/02052023-Terceira-Secao-vai-julgar-caso-de-porteiro-acusado-em-62-processos-apenas-com-base-em-reconhecimento-fotografico.aspx
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4º Fonape: abertas inscrições para artigos e experiências em alternativas 
penais 

 

TRF4 deve informar sobre ausência de mandado de prisão e soltura no 
BNMP 3.0 

 

Fonte: CNJ 
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